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DECRETO Nº 136/2026

DE 20 DE MAIO DE 2026

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n° 825

de 30 de dezembro de 2009 e Lei Complementar (Municipal) n° 1064 , de 05

de janeiro de 2021, e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO pedido de exoneração, devidamente assinado pela

servidora JOSEFA ANA DE JESUS SANTOS.

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado(a), a pedido, por motivo de aposentadoria,

a funcionária pública JOSEFA ANA DE JESUS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, sob matrícula nº 607, CPF nº 498.XXX.XXX-49, lotada na Escola

Mun. Jaime da Silveira Carvalho.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE,

20 DE MAIO DE 2026.
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